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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÂO

PREGÃO PRESENCIAL N9 OOO.I0/2022
PBOCESSO ADMINISTRATIVO NS OOO2O/2022

CONTRATO Ne: 00002/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E ED
COMERCIO SERVICOS E LOCACOES LTDA, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
CaapoÍã - Rua Salomão Veloso, 30 - CenÍo - Caaporá - PB, CNPJ n'o

08.865.644i0001-54, neste ato Íepresentada pelo PreÍeito Cristiano Fêrreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporá - PB, CPF nq 908.521 .504-82,
Carteira de ldentidade ne 1.648.359 SSP/PB, doravanle simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado ED COMERCIO SERVICOS E LOCACOES
LTDA - R PROFESSORA ALICE AZEVEDO, 238 - CENTRO. JOAO PESSOA -

PB, CNPJ ne 26.995.037/0001-90, neste alo representado por Luís Eduardo
Pinho Trocoli, Brasileiro, Empresário, residente e domiciliado na Av Monteiro da
Franca, 913, Manaíra - João Pessoa - PB, CPF na 585.43t.124-00, Carteira de
ldentidade n, 1331444 SSPPB, doravantê simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partês contratantes assinar o presente conlrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decone da licitaçáo modalidade Pregáo Presencial na QQ01012022,
processada nos termos da Lei Federal nq 10.520, de 17 de Julho de 2002 e

subsidiariamente a Lei Federal na 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar ne 1 23, de '14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n0 1 0.520,
de 17 de Julho de 2002; Decreto Municipal ne 106, de 09 de Abril de 2019; e

legislaçáo pertinente, consideradas as alterações posteÍiores das reÍeridas

normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presenle conÍato tem por objeto: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇAO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE

EXPEDIENTE PARA ATENDER A DEMANDA DE DIVERSAS SECRETARIAS

DO MUNICíPIO.

O Íornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as

condiçoes expressas neste instrumênto, proposta apresentada, especiÍicaçÕes

técnicãs correspondentes, processo de licitaçáo modalidade Pregáo Presencial

ne 0001012022 e instruçóes do Contratante. documentos esses que Íicam

Íazendo partes inlegrantes do presente contrato, independente de transcriÇão; e

será realizado na forma parcelada.
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CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 576.780,70
(QUINHENTOS E SETENTA E SEIS MIL SETECENTOS E OITENTA REAIS E
SETENTA CENTAVOS).

CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no Vazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano. na mesma
proporÇão da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo reÍerente ao
reajustamento de preÇos do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oÍlcial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA eurNTA - DA DorAÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaçã0, constante do orçamento
vigente:
02.O1O_ GAB!NETE DO PREFEITO
0201 0.04. 122.2A05.2002- MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO GABTNETE

P?rnff[lT?

339O3OOOOO5OO- MATERIAL DE CONSUMO
O2.O2O_ PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO
02020.04.062.2005.2027- MAN UTENÇÃO DAS AIV I DAD ES DA p ROJ U R
339O3OOOOO5OO- MATERIAL DE CONSUMO
02.030- SECRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS
02030.04.122.2005.3017- MANUTENÇAO DAS ATTVTDADES DA SEC.
ADMTNTSTRAÇÃO
339O3OOOOO5OO_ MATERIAL DE CONSUMO
02.040- SECRETARTA DE FTNANÇAS E PLANEJAMENTO
02040.04.122.2005.2922- MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA
SECRETARIA DE FINANÇAS
339O3OOOOO5OO- MATERIAL DE CONSUMO
02.051- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
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02ü3 1 :1 oi 1 22.2005.29 47 -
SECRETARIA DE SAÚDE

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

339O3OOOOO5OO- MATERIAL DE CONSUMO
02051.10.301.1012.2073- MANUTENÇÀO DOS SERVIÇOS DE ArENÇÃO
BÁSICA EM SAÚDE
339O3OOOOO5OO- MATERIAL DE CONSUMO
339O3OO000600- MATERIAL DE CONSUMO
02051.11o.3or.1012.2955- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE
339O3OOOOO5OO- MATERIAL DE CONSUMO
339O3OOO00600- MATERIAL DE CONSUMO
02051.10.301.1012.3055- MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DO COVID 19

339O3OOOOO5OO- MATERIAL DE CONSUMO
339O3OOO00600- MATERIAL DE CONSUMO
339O3OOO00602_ MATERIAL DE CONSUMO
339O3OOO00603- MATEHIAL DE CONSUMO
02051 .10.302.1014.3046- MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL ANA
VIRGINIA
3390300000500- MATERIAL DE CoNSUMO
339O3OOO00600_ MATERIAL DE CONSUMO
02.060- SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIM. URBANO E
02060.04.122.2005.2161- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DO
MEIO AMBIENTE
339O3OOOOO5OO. MATERIAL DE CONSUMO
02.o7o- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO _

02070.12.361.1005.2930- MANUTENÇAO DO ENSINO FUNDAMENTAL -
MDE
339O3OOOOO5OO- MATERIAL DE CONSUMO
02070.12.361.100s.2957- MANUTENÇÃO DAS ATIV. ENS. FUNDAMENTAL -
FUNDEB 30%
339O3OOOOO54O- MATERIAL DE CONSUMO
02070j2361 .2005.2176- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÁO
339O3OOOOO5OO- MATERIAL DE CONSUMO
02.O8O- SECRETARIA DE DESENV. HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL

02080.08.244.2005.2013- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE

DESENVOLVIMENTO HUMANO
339O3OOOOO5OO- MATERIAL DE CONSUMO
3390300000600_ MATERIAL DE CONSUMO
02.OB1- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

02081.08244.3001.2953- MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS
339O3OOOOO5OO- MATERIAL DE CONSUMO

339O3OO000600- MATERIAL DE CONSUMO

02081 .08.244.3001.301 9- tunruureruçÃo Dos sERVIÇos DA PRorEÇAo
socrAL eÁstcR
339O3OOOOO5OO- MATERIAL DE CONSUMO
339O3OOO00600- MATERIAL DE CONS,UMO

02081.08.244.3001.3042- uRuureruÇÁo DAS ATIvIDADES Do PRoGRAMA

CRIANÇA FELIZ
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339O3OCIOOO5ÜO- MATERIAL DE CONSUMO
3390300000600_ MATERIAL DE CONSUMO
02081 .08.244.3002.2982- MAN. DOS SERV
ESPECIAL _ CREAS

DE PROTEÇÃO SOCTAL

339O3OOOOO5OO_ MATERIAL DE CONSUMO
3390300000600_ MATERIAL DE CONSUMO
02081 .08,244.9003.2915- GESTÃO DO BOLSA FAMíLIA E CADASTRO
UNICO - IGD_BOL
339O3OOOOO5OO- MATERIAL DE CONSUMO
3390300000600_ MATERIAL DE CONSUMO
02.090- SECRETARTA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
02090.1s:22.200sz014- tunruurcNçÃo DAS ATTvTDADES DA
SECRETARIA DE I NFRAESTRUTURA
339O3OOOOO5OO_ MATERIAL DE CONSUMO
02.1OO_ SECRETARIA DE JUVENTUDE, CULTURA URISMO E EVENTO
02100.13.122.2005.2009- MANUTENçAO DAS ATTVTDADES DA SEC. DA
JUVENTUDE, CULTURA
339O3OOOOO5OO_ MATERIAL DE CONSUMO
02.110_ SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E PESCA
02110.20.122.200s.2920- MANurrruçÃo DAS ATtvtDADES DA sEC. DE
AGRlCULTURA
339O3OOOOO5OO- MATERIAL DE CONSUMO
02.120- SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
02120.27.812.2005.3018- runruure ruçÃo DAs ATTvTDADES DA
SECRETARIA DE ESPORTE
339O3OOOOO5OO- MATERIAL DE CONSUMO
oz.t40- SEcRETARTA DE ARTTcULAçÃo trusrrrucroNAl r polírtcR
02140.04.122.2005.2156- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE
nnrtcuuçÃo
339O3OOOOO5OO- MATERIAL DE CONSUMO
ESSAS oornçÕrs po0eRÃo SoFRER ALTERAÇÕes.

clÁusulA sExrA - Do PAGAMENTo:
a- O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
b- De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N"
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza. determinando
também outras providencias, em seu Art. 6o - inciso Vl será descontado o

percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestação de serviços.

CLÁUSULA SETIMA. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação

nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1e, da Lei 8.666/93, está abaixo

indicado e será considerado da emissáo do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.

t-
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da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OtTAvA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao Íornecimento eÍetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato:
b - Proporcionar ao Contratado todos os mêios necessários para o fiel
Íornecimento contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto Íornecido, exercendo a mais ampla e completa
Íiscalização. o que náo exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais:
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
nos termos da noÍma vigente, especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua
execução, respectivamenle, permitida a contrataçáo de teÍceiros para
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuiçôes.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRTGAçÕES OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondenle
do pÍesente contrato, dentro dos melhores parâmelros de qualidade
eslabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto conlratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contralante. quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a tiscalizaçáo do Contratante devendo prestar os inÍormes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados dirêtamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
Í - Não ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devlda autorizaçáo expressa do
Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçâo e qualiÍicação exigidas
no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratanle os documentos
necessários, sempre que solicitado.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAÇÃo e RescrsÃo:
Este contrato podeÍá seÍ alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo
ContÍatante ou por acordo entre as partes, nos casos pÍevistos no Art. 65 e será
rescindido. de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da
Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se Íizerem nas compras, até o respectivo limite
Íixado no Art. 65, § 1q da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
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eicêúér'ô 'llrnlfe estabelecido, salvo as supressões
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimenlos e prazos para receber o seu objeto
pelo Contratante obedeceráo, conÍorme o caso, às disposiçoes dos Arts.73 a
76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA. DAS PENALTDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a pÍévia defesa, às seguintes
penalidades previstas nos Ans.86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5'/" (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execuçáo do objeto ora
contratado; c - multa de 10o/" (dez por cento) sobÍe o valor contratado pela
inexecuçáo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520102.
Se o valor da multa ou indenização devida náo for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será aulomaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Conlratado vier a Íazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DA coMpENSAÇÃo HNANcEtRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento. e
desde que o Conlratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensaçáo financeira, devida desde a data limite Íixada para
o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento seráo
calculados com utilizaçáo da seguinte Íórmula: EM = N x VP , l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de
compensação Íinanceira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta!
um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
reÍerido Índice estabelecido para a compensaçáo Íinanceira venha a ser extinto
ou de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.

CLÁUSULA DÉOMA OUARTA - DO FORO:
Para dirimir as queslôes decorrentes deste contralo, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente contrato em O2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas teslemunhas.

TESTEMUNHAS

Caaporá - PB, 09 de Janeiro de 2023.

PELO CONTRATANTE
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,(o2i19s185 CRISTIANO FERREIRA
MONTEIRO
PreÍeito Constitucional
908.521 .504-82

PELO CONTRATADO

ED COMERCIO SERVICOS E
LOCACOES LTDA
LUIS EDUARDO PINHO
TROCOLI
585.431 .124-00
LUISEDUARDO AssinadodeÍormadisitat

PINHO por LUls EDUARDo PINHo
TROCOII:585431 12400

TROCOLI :5 I 543'1 1 2 Dados: 2023.0r.0 e 1 3:28:"t7

400 -03'00'

@
o
uj
O)
N

lLí
1r
l!(o
o
$
lr)
l.!
N
o
.9!
o
o
o
E
o
.c
o)
(o
o
UJo
N

tr
Lrtr
o
lr)
Lll
N
o
Go
6
I
'tr
o
i
e
Ê
q
oo
!r
§

o3.rí6ú3
z6ôâ
ZE
<o
=ar.rJ g)

ÍrHtr"-
ttt a
;-6ô:,c<à
l-a(/D6
r6(-) !
.. o(§E
o6

o(§Q>
-O
ooo.9
oE
E9

llSsolqu t'»

Rua Solornôo Veloso, 30' Cento
CNPJ: O8.8ó5.ó/+4/OOOI-54



CAAPORÂ

lÍtflrtul, i,r!nr(rral t a r'all}/ll?B

Fotha.S\T /- i

cro^o. o^ Gtx:F

DETALHAMENTO DO CONTRATO - DC OO2

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Ns 00010/2022 - Sistema de Bêgistro de
PÍeços

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE
PARA ATENDER A DEMANDA DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.

CONTRATADO: ED COMERCIO SERVICOS E LOCACOES LTDA
CNPJ ne 26.995.037/0001 -90
R PROFESSORA ALICE AZEVEDO, 238
CENTRO - JOAO PESSOA - PB - 58013-480
(83) 9962-4199
EDSERVLOC@GMAIL.COM

CONTRATO Ne: 00002/2023 -0910112023 até 06/05/2023 - 576.780,70

cÓD. DISCRIMINAÇÁO MARCA UNID. OUANT. P. UMTÁRIO P. TOTAL
1 ALMOFADA PARA REDEX UND 50 14,50 725,00

CARIMBO- NA COR
AZUL

2 ALMOFADA PARA REA UND 55
CARIMBO . NA COR
PRETA

3 APONTADOR CAIXA CIS CAIXA 20
COM 48 UNIDADES

4 BORFIACHA BICOLOR REDBOR CAIXA 14

AZUU VERMÊLHA,
CAIXA C/ 40 UNID

5 BORRACHA BRANCA REDBOR CAIXA 18

4OMM CX CAIXA COM /
40 UNIDADES

6 BORRACHA REDBOB PCT 28
PONTEIRA PCT COM
1OO UNIDADES

7 BOLAS DE ASSOPRO_ BIG BALAO PCT 775
TIPO BEXIGA N"7
PACOTE CONTENDO
50 UNIDADES DE

11,00 8.525,

PRÊTIITURÂ OE

14,50 797,50

24,55 491,00

29,80 417,20

27,50 495,00

25,00 700,00

BOLAS
PACOTE
CONTER
útttcRs,
ELAS:

-CADA
DEVE

CORES
SENDO
ROSA.

o
d
ú

0Ê
o
=
É
UJú
É.
uJ

ôz
FI(
O

d

IAZUL,AMARELO,LILÁS
,MARRON, BRANCA,
VERDE. (OBS:NAO

Ruq Sol omõo vêloso, 30 - C€ntrro
CNPJ: O8.E65.ó44lOOOl.54



I Kltq I parrtrrunror

t#lfcAAPoRÁãrüF oorAR PAcorE

I
o

10

11

12

17

18

UND

UND

UND

UND

UND

UND

15

1375

375

30

850

coLoBlDo)
BETUME ACRILEX 5OO

ML-PRETO
CADERNO 96 FOLHAS
CAPA DURA
PEQUENO
CADERNO EM
ASPIRAL- 96 FOLHAS
PEQUENO
CADERNO 96 FOLHAS
CAPA DURA GRANDE
CADERNO DE
DESENHO GRANDE 96
FOLHAS - CAPA DURA
CALCULADORA
cRANDE rz oíorros
CAIXA ARQUIVO.púsrtco 430x295

CORFIX

SPIRAL

SPIRAL

SPIRAL

SPIRAL

BRW

POLIPLAST

POLIPLAST

BRW

TOP 2000

45,00 675,00

8,50 1 1.687,50

5,85 2.193,75

10,50 í 5.225,00UND 1450

UND 2OO 18,00

27,90

9,80

60,00

14

'180MM

15 CAIXA

3.600,00

837,00

8.330,00

2.700,00

1.291 ,50

1.998,00

1.440,00

o
Éú
f-zo

r.oeo,o$
út

9.600,09
oz
q
É

a.soo,o8

:

PARA
ORGANIZAR PASTA
SUSPENSA - NA COR
BRANCA _MEDINDO

27,4 X43CM
púsrtco
RESISTENTE,

16 CAIXA PLASTICA POLIPLAST UND
ORGANIZADORA
TRANSPARENTE COM
TAMPA DE 15 LT

CAIXA TERMICA COM FLORIPA
ALÇA E TAMPA- 32
LITROS
CAIXA PARA WALLEU
coRRrspoNoÊt,tctR
TRIPLA, MOVEL
pL-Ásrtcn
TRANPARENTE.

UND

18UND

3s 36,90

99,90

80,00

19,80

48,00

19

20

CALCULADORA
MEDIA 12 oÍorros
CANETA
esrrnocRÁrtcR
AZUL PONTA MEDIA
CX COIV 50 UNIDADES
CANETA
rsrrRooRÁrtcR
pRrte ponte uÉotR
CX COM 50 UNIDADE

UND

CAIXA

48.00

Ruo Solomôo Veloso, 50 - Centro
CNPJ: C8.865.ó44lOOOI-54

TOP 2OOO CAIXA

(E

200



rorna 6M IPRETEIIUiÂ DI

C/tu§rcRÃ
"''gAÍvÉTA " "

rsrERocRÁrtcR
VERMELHA PONTA
MEDIA CX COM 50
UNIDADE
CARTOLINA 50X66 CM
COMUM CORES
VARIADAS
CARTOLINA DUPLA
FACE 50X66 CORES
VARIADAS
CLIPIS 1/O CX C/ 50
UNIDADES
CLIPIS 2/O CX C/ 50
UNIDADES
cllPls 3/0 cx c/ 50
UNIDADES
clrPrs 4/o cx cr 50
UNIDADES
cltPts 6/0 cx c/ 50
UNIDADES
cltPts 8/0 cx c/ 50
UNIDADES
COLA BRANCA
LIQUIDA 5OOGR CAIXA
COM 12 UND
COLA BRANCA
LIOUIDA gOGR CAIXA
COM 12 UND
COLA BRANCA PVA
UNIVERSAL- 1 KG

COLA CASCOREZ 1

KG
COLA INSTANTANEA
100 ML( TIPO SUPER
BOND)
COLA PARA ISOPOR
gOGR CX C/ 12 UNID
COLA QUENTE FINA
PACOTE CONTENDO
1kg

COLA QUENTE
GROSSA PACOTE
CONTENDO 1kg

COLA DE SILICONE
6OML CAIXA COM
l2UNID

TOP 2000 48,00 2.544,00

1,38 1.400,70

2,20 1.683,00

VMP

VMP

BACCHI

BACCHI

BACCHI

BACCHI

BACCHI

BACCHI

KOALA

KOALA

KOALA

CSACOLA

TEND BOND

FLS

FLS

CX

cx

CX

cx

CX

cx

CAIXA

CAIXA

1 015

765

125

125

125

200

165

144

110

210

3,50

4,00

3,98

4,.48

5,10

5,80

165,00

43,50

33,90

33,00

13,80

59,90

55,00

58,00

7.1,00

24

25

26

27

28

29

31

óz

KG

KG

UND

437,50

500,00

497,50

896,00

84'l ,50

812,00

18.150,00

s.135,00

847,50

2.475,00

1.173,00

11.081,59
ú
F

4.840,08

_Í
IU
0a

s.r o+,0ff
oz

5.325,09
ô

I
à

JJ

34

35

36

37

KOALA

IBEL

25

75

85

185

88

IBEL

CAIXA

PCT

PCT

Ruo So,omôo Vêloso, 30 - C€ntro
CNFJ: O8.8á5.6,14/OOOI-54

TEND BOND CAIXA 75



41

PRãTEIIUNA OE

CAAPORÂ
.,"OOFIRETTVO LíOU!DO

A BASE D'AGUA 18ML,
CX C/ 12 UNID
EMBORRACHADO
NAS CORES:VERDE,
AZUL,
AMARELO,VERMELHO
, MARRON, LARANJA,
ROSA, BRANCO,
AZUL, ROLO
CONTENDO 90 CM
X180 CM.
EVA COM GLITER
CORES VARIADAS
4OX6O COM GLITER
EVA CORES IBEL
VARIADAS 40 X 60
SEM GLITER
ENVELOPE BRANCO SCRITY
PEQUENO 11OX 170
gOG. CAIXA COM lOO

UNIDADES
ENVELOPES SCRITY
AMARELO (A4) CAIXA
COM 1OO UN]DADES
ENVELOPES SCRITY
BRANCOS (A4) CAIXA
COM 1OO UNIDADES
ENVELOPES SCRITY
BRANCOS TAMANHO
16,2 C]XA C/1OO UND
ESTILETE LARGO TRIS
18MM
ETIQUETA ADESIVA PIMACO
6OX4O MM COM
2OMETROS

EXTRATOR DE BACCHI
GRAMPO NIQUELADO
CX COM 12 UNIDADES
FITA ADESIVA 5OX5O ADELBRAS
TRASPARENTE
FITA ADESIVA CREPE ADELBRAS
COR BEGE 25X5OMM
FITA METRICA 1.50 ADELBRAS
CM, DE COSTURA
FITA DUPLA FACE ADELBRAS
19MMX 3OM

FITA DUREX ADELBRAS
12MMX2OM

,W
I PreÍertura Munrcrpat de CaaporalPB

I

[::Jg!_-_
35,80 6.658,80

27,80 4.948,44

7,45 4.619,00

3,49

55,00

56,00

50,00

55,00

4,50

14,00

26,00

6,88

6,90

13,95

12,70

2,95

RADEX

IBEL

IBEL

CAIXA

ROLO

FOLHA

FOLHA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

UND

UND

CAIXA

UND

186

178

190

2.111,45

935,00

1.120,00

2.150,00

275,00

855,00

700,00

1.690,09
É
UJt-z
o

3.027.2e,ü
_uJ

z.st a,sff
IL
o

l:as,l$
a
e

5.270,sfr

o
59,08

ã
o,

17

440

365

B5

415

UND

UND

UND

UND

47

48

49

51

52

54

55

Rua Solomôo Veloso,3O - Cenüo
CNPJ: O8.8á5.644/OOOI-54
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P&EFTITUTÀ O§

CAAPCNN
.,OFTTAô 6INi' DUREX ADELBRAS UND

12MMXsOM
FITAS DE CETIM N9 O, MASTER
CORES VARIADAS
PEÇAS C/10 METROS
FITAS DE CETIM NS 1, MASTER
CORES VARIADAS
PEÇAS COM 100
METROS
FITAS DE CETIM NS MASTER
,2CORES VARIADAS
'PEÇAS COM 10
,METROS
FITAS DE CETIM N9 MASTER
3,CORES
vARTADASPEÇAS C/10
METROS
F]TAS DE CETIM N9 4, MASTER
CORES VARIADAS
PEÇAS C/10 METROS
FITAS DE CErlM NS 5, MASTER
CORES VARIADAS
PEÇAS C/ 1O METROS

PEÇAS

Prefertura Munrcrpat de Caapora/PB

Forha «\ I

PEÇAS 125

4,40 506,00

6,40 320,00

25,00 3.125,00

PEÇAS 55 7,50 412,5A

PEÇAS 50 8,40 420,00

115

50

8,40

9,50

i2,so

9,80

i o,sol

12,00

15,80

20,00

g,g0

9,00

10,20

Glz DE CERA ( CX KOALA
coM 12 UNIDADES)
G]ZÃODE CERA TIPO KOALA
ESTACA CAIXA CI6
UNIDADES
GLITER CX COM 12 KOALA
UNTDADES (CORES
vARTADAS)

26t6)
GRAMPEADOR JOCAR
PEQUENO ESCOLAR
GRAMPO TRILHO BACCHI
SOMM PLASTICO
P/PASTA. PCT COM 50
UNIDADES
GRAMPO 266 CAIXA BACCHI
CONTENDO 5.OOO UND
ISOPOR PLACA DE ISOPLAST
100x50x15MM
ISOPOR PLACA DE ISOPLAST
100x50x20MM

Ruo Salomôo Veloso,30 - Centro
CNPJ: O8.865.ó441000I-54
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420,00

712,50

625,00

980,00

6ào,oo

600,00

100

60

61

64

65

til;

125

280

425

350

250

CX

UND

UND

68

69

70

71

72

PEÇAS

PEÇAS

FITAS DE CETIM Ne 9, MASTER PEÇA
CORES VARIADAS
PEÇAS C/ 10 METROS

CAIXA

CAIXA

CAIXA 50

UND

PCT

E

t[][[[:
o

ilt[
P
qi

1.e75,00 á
uJü
F\

5.600,06 ê
2Ê
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PftÍtr\ura tuunrcrPai de CaaPorr

Forha 55u IPnErrtrunt ol

tAÂpomÂ
.."JSOPOH -'PLACA DE

l OOXsOXSMM

LAPIS DE COR DO
GRANDE CX CI 12
CORES
LAPIS GRAFITE CX C/
144
LAPIS GRAFITE 28
MADEIRA CAIXA COM
24 UND
LAPIS HIDROCOR
CAIXA COM 12
CORES.
LAPIS MARCA TEXTO

{coRES VARIADAS)
CAIXA COM 12
UNIDADES
LIGA ELASTICA
PACOTE DE sOOGR DE
1ê QUALIDADE
LIVRO ATA 96 FOLHAS
LIVRO DE PONTO
LIVRO DE

PROTOCOLO
LÂMINA PARA
ESTILETE 18MM
CAIXA COM 10 UND
MARCADOR PARA
QUADRO BRANCO, NA
COR AZUL CAIXA COM
12 UNIDADES
MARCADOR PARA
QUADRO BRANCO,
COR PRETO. CAIXA

COM 12 UNIDADES
MARCADOR PARA
QUADRO BRANCO,
COR VERMELHO,
CAIXA COM 12

UNIDADES.
MARCADOR
PERMANENTE, NA
COR PRETO . CAIXA
COM 12 UNIDADES
PAPEL
FOTOGRAFIA
MARCADOR
PERMANENTE,

ISOPLAST

TOK

MERCUR

TILIBRA
TILIBRA
TILIBRA

TRIS

BRW

UND

UND

750

1 140

5,60 4.200,00

7,10 8.094,00

67,90 3.734,50

44,50 4.895,00

11,90 2.975,00

27,90 4.464,00

30,50

20r00
29,00
12,00

12,00

53,00:

55

110

roK

roK

75

76

77

CAIXA

CAIXA

UND

CAIXA 160

PCT

CAIXA

CAIXA 100

BRW CAIXA 85 53,00

BRW CAIXA 25 53.00

BRW CAIXA 20 43,00

PARAMASTERPRINT CAIXA '11 15,20

43,00
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uJ
N
o
t
o

o
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E
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O
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o

€
E

o
d
!
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G
o
6
I

o

ooo
0)o
(ú

,i
§
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o

1.830,00

3.000,00
4.795,00
1.380,00

276,00

5.300,00

4.505,00

1.325,00
o
É.
UJFz
o

É
B6O,OE

LrJ
ú-
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F

150

165
115

UND
UND
UND

80

81

82

167,2ff ;
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o
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1.204,

o
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o
õ
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Rua Salornão Veloso,3O - Centro
CNFJ: O8.8á5.ó44lOOOt-54
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I R*.9 t pnrrrrrunr. ortffif cAAFoRÁãüF cOR"AzuL CAtxA
COM 12 UNIDADES

90 MASSA DE MODELAR
12 CORES

91 MEIA pÉRor-R
TAMANHO P (PCT DE
250GR)

92 MEIA PEROLA
TAMANHO M (PCT 250
GR)

93 MEIA PEROLA
TAMANHOG(PCT250
GR)

94 ORGANIZADOR MESA
EM ACRILICO (PORTA
r-Áprs, cLrPS,
canrÕes;

95 PALrro or prcolÉ (

PCT COM 50 UND)
96 PRANCHETA

TAMANHO A4
(MATERIAL PAPELAO)

97 PAPEL CARBONO (

TAMANHO A4 ) CAIXA
COM 1OO FLS

98 PAPEL 40 OUILOS PCT
c/50 FoLHAS (CORES
vARtADAS)

99 PAPEL A4 BRANCO.
CAIXA CONTENDO 1O

RESMAS COM 5OO

FOLHAS CADA RESMA
1OO PAPEL ADESIVO A4
101 PAPEL FILIPAPER

102

103

104

KOALA

DIY

DIY

DIY

DELLO

sÃo
cnrsrovÃo

DELLO

TRIS

VMP

COPIMAX

CAIXA

PCT

PCT

PCT

UND

PCT

UND

CAIXA

PCT

CAIXA

5,87

10,20

46,00

15,50

275,00

100

10

10

10

63

100
85

6,70 670,00

33,50 335,00

40,00 400,00

54,00 540,00

20,00 1.260,00

587,00

6.630,00

920,00

3.875,00

92.125,00

2.900,00
1.351 ,50

o
s+s,0fi

z
o

1.046,5H

24.900,09
E
F
a
Éo
ô

t.ooo,ofi

:
20,00

10

FLS
PCT

100

650

20

250

335

llfltlillll]l 
rÇT Ç/ío

UND- BRANCO 12OGR

-44
PAPEL ForocRÁrtco ruesreRPRtNT
A4 180 GR - 100
FOLHAS
PAPEL CAMURÇA 4OX

60 CORES VARIADAS
PAPEL CARTÃO
GUACHE 48 X 66CM
(coRES VARIADAS)
PCT COM 20 FOLHAS

105 PAPEL CASCA DEMASTERPRINT
OVOS PCT COM 50
UNIDADES

PIMACO
CHAMEX

VMP

VMP

29,00
15,90

FLS

PCT

350

600

54,50

2,99

4l ,50

Ruo Solomôo vsbso,30 - Cêntro
CNP J: O8.865.ó44lOOOt-54
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107

108

Petffltue^ Dt

CAAPORÂ
"PF(PEL"CELOFANE 85
X TOCM DOBRADO
(coRES VARTADAS)
PAPEL CREPOM
4SX2MMCOBES
VARIADAS
PAPEL CREPOM
PARAFINADO
4SX2MMCORES
VARIADAS
PAPEL MADEIRA
66X96 FOLHA
PAPEL MANTEIGA-A4
4OG PCT C/ 50 FOLHAS
PAPEL COLOR SET

VMP

VMP

VMP

FOLHA

FOLHA

FOLHA

FOLHA

oaT

FOLHA

PCT

FOLHAS

UND

UND 1125

UND 925

UND 475

3,49 2.094,00

3,40 459,00

2,50 187,50

22,00 176,00

3,60 324,00

29,00

3,50

5,45

4,09

7,45

5,95

18,95

18,95

29,00

600

109

110

111

48X66 NAS
CORES:VERMELHO,
AMARELO,AZUL,VERD
E,E MARROM

112 PAPEL PALTADO PCT COPIMAX
C/ 1OO FOLHAS.I13 PAPEL SEDA 4OX6O VMP
CORES VARIADAS

1'14 PASTA EM PAPELÃO POLIPLAST
C/ ABAS E EúTICO -
FINA

115 PASTA POLIPLAST
PLÁSTICA,TRANSPAR
ENTE, FINA COM
ELÁSNCO.

116 PASTA PLÁSTICA POLIPLASI
coM
ELÁSTICO,TRANSPAR
ENTE LARGA 55MM

117 PASTA PúSNCA POLIPLAST
COM
ELÁSTICO,TRANSPAR
ENTE MÉDIA -35MM

118 PASTA REG. M DAC
LOMBO LARGO

119 PASTA REG. AZ DAC
LOMBO ESTREITO

120 PASTA CATALOGO POLIPLAST
PVC 30 ENVELOPES
PRETA 34X 25CM
TAMANHO OFíCIO A4

121 PASTA SUSPENSA- DELLO
EM PAPELÃO NA COR
PARDA 235X360 COM

135

75

o

90

50

350

500

VMP

VMP

VMP

1.450,00

1.225,00

2.725,00

4.601,25

6.891 ,25

2.826,25

o
d
ú

8.053,7ã
=

1.326,5É
É.
ul

1.885,08
-<
q.
É.o
d

18.375,0q

:

UND

UND

UND

425

70

65

nuo Sol.omôo Vilosô, 50 - C€ntrc
CNPJ: OE.86S.644lOOOl-54
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PtEtatÍun/l ot

CAAPORÂ
'''TmUÉrO' '," PCT

CONTENDO .IO

UNIDADE
123 PASTA SANFONADA

A4 COM 12
DIVISORIAS

124 PASTA SANFONADA
GRANDE COM 31

DIVISORIAS
125 PERFURADOR

METÁLICO PARA DOIS
FUROS 40FLS

126 PEROLAS INTEIRA
TAMANHO P (PCT
coM 250GR)

127 PEROLAS INTEIRA
TAMANHO M (PCT
250GR)

128 PEROLAS INTEIRA
TAMANHO G (PCT
250GR)

129 PILHAS AA ALCALINA.
PACOTE COM 4
UNIDADES CADA

130 PILHAS AAA PALITO
ALCALINA. PACOTE
COM 4 UNIDADES
CADA

131 PTNCEL Na 10

132 PTNCEL Ns 14

133 PINCEL N' 2
134 PINCEL NS 4
135 PTNCEL Nr 432
136 PINCEL NO 6

137 PINCEL N9 18

138 PINCEL Ne 20

139 PISTOLA PARA COLA
QUENTE FINA

140 PISTOLA PARA COLA

DELLO

DELLO

JOCAR

DIY

DIY

DIY

ELGIN

ELGIN

UND

UND

UND

PCT

PCT

PCT

PCT

PCT

45 3'1 ,50 1.417,50

77,00 2.926,00

80,00 7.600,00

30,50 305,00

38,00

42,00

13,90

't 5,00

4,50
4,70
4,00
4,00
9,40
5,00
6,00
7,00

22,10

29,00

24,00

CONDOR
CONDOB
CONDOR
CONDOR
CONDOR
CONDOR
CONDOR
CONDOR

TOK

TOK

POLIPLAST

UND
UND
UND
UND
UND
UND

UND
UND
UND

o

,00 i
í
o

,00 l*
UJ

.s)

,00 s
E

E

,00 3

í
.00 e

,00 p

,oo !
,00 Ê

,00 ;
,00 E

,00 r
,00 t
,oe ãtr3

Za
,oE 

='

,oH t
IJJ 9
ôf

E*
,513 E

3

o=

380

420

278

300

225
235
200
200
470
250
90

105
1.768

2.320

840

2.997

10

'10

10

20

50
50
50

50
50
50
15

15

BO

80

35
OUENTE GROSSA

141 PorE plÁsrtco
REDONDO
TRANSPARENTE COM
TAMPA. IVEDIDAS
1gCM X 7CM.

142 POST-IT DE 38 X 38
MM (coRES
VARIADAS EM NEON)

UND

UND

Rqo Sol omôo Vêloso, 30 - Centro
CNPJ: O8.8ós.ó44lOOOl-54

SPIRAL PCT 275 10,90

20



3

144

145

146 QUADRO BRANCO 350
X 120 CM MODELO
ESCOLAR

147 RÉGUA 3OCM
TRASPARENTE

148 SUPORTE DE CORTE
PARA FITA ADESIVA
12X20

149 SUPORTE DE CORTE
PARA APLICAR FITA
ADESIVA sOMM

150 TESOURA 21CM PARA
ESCRITORIO

151 TESOURA ESCOLAR
PEQUENA-SEM
PONTAS

152 TINTA ACRILEX PARA
TECIDO CORES
VARIADAS CAIXA COM
12 UNIDADES DE 37
ML .CORES VARIADAS

.153 TINTA ACRILEX PVA
37ML CAIXA COM 12
UNIDADES

154 TINTA GUACHE CX C/
6UNID 15 ML CADA

155
CORES VARIADAS
TINTA PARA CARIMBO
37ML NA COR AZUL
CAIXA COM 12
UNIDADES
TINTA PARA CARIMBO
37ML NA COR PRETA
CAIXA COM 12
UNIDADES
TINTA PARA PINCEL
ATÔMICO 37ML -COR
AZUL CAIXA COM 12
UNIDADES

156

157

RADEX 85,00

RADEX CAIXA 40 95,00

PNEFüITUNA OE

CAAPORÁ
""POsr-lT.DE 76 X 76 SPIRAL

MM (CORES
VARIADAS EM NEON)
QUADRO BRANCO ART LOUSA
9OX6OCM ALUMíNIO
SEM CANTONEIRA
QUADRO BRANCO ART LOUSA
12OXgOCM MODELO
ESCOLAR

Prefertura Munrcrpar de Caapora/p8 
r

I

SbI' ,_ I_ .. _ "* _ )
13,90 3.822,50

1 76,00 2.816,00

219,00 5.694,00

780,00 19.500,00

2,45

23,80

43,00

14,50

5,48

60.00

453,25

58,00

9,90

UND

UNID

UND

CAIXA
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ATÔMICO 37ML- COR
PRETO CAIXA COM 12
UNIDADES

,159 TINTA PARA
MARCADOR DE
OUADRO BRANCO -
COR AZUL CX COM 12
UNIDADES 37 ML
CADA.

160 TINTA
MARCADOR
OUADRO BRANCO _
PRETA CX COM 12
UNIDADES 37 ML
CADA.

RADEX CAIXA 20 95,00 1.900,00

RADEX CAIXA 50 81,00 4.050,00

RADEX CAIXA 50 81,00 4.0s0,00

HADEX CAIXA .15
81 ,00 1 .215,00

Total:576.780,70

161 TINTA
MARCADOR

PARA
DE

PARA
DE

OUADRO BRANCO_
COR VEBMELHO. CX
COM 12 UNIDADES 37
ML CADA.

162 TNT NAS SEGUINTES
CORES:
MORROM,BRANCO,VE
RMELHO,VERDE,AMA
RELO,AZUL,
ROSA,LILÁS. ROLO
COM 50 METROS.

SANTA FE ROLO 45 174.50 7.852.50

CaaPorã - PB, 09 de Janeiro de 2023'

\./ iH§.'3,Yli,?iilLi fr',ffi:il1§{#lj;Hi,,*

ED COMERCIO SERVICOS E LOCACOES LTDA
CNPJ ne 26.995.037/0001 -90

LUIS EDUARDO PINHO TROCOLI
585.431.1 24-00

Ruo Solomôo Veloso,30 - centro
CNFJ: OE.8ó5.644/OOOI-54
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